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Nº 110 - Ref.: Processo nº 08802.012329/2011-51. Interessado(a):
Luci Brunelli Caetano, viúva de Dirceu Barbosa Caetano.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
1.775, de 5 de dezembro de 2002, nos termos da NOTA nº
605/2011/GTI, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Por-
taria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de
fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao
interessado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 111 - Ref.: Processo nº 08802.011163/2011-55. Interessado(a):
Laudelino Miranda.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
1.243, de 8 de outubro de 2002, nos termos da NOTA nº
606/2011/GTI, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Por-
taria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de
fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao
interessado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 112 - Ref.: Processo nº 08802.011166/2011-99. Interessado(a):
Laerte Lopes de Paula.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
518, de 5 de abril de 2005, nos termos da NOTA nº 607/2011/GTI, do
Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU nº
134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam
a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos
termos da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 113 - Ref.: Processo nº 08802.012282/2011-25. Interessado(a):
Ricardo Freire de Sousa.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
1.758, de 3 de dezembro de 2002, nos termos da NOTA N.º
837/2011, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria
MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e
direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao in-
teressado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 114 - Ref.: Processo nº 08802.012337/2011-05. Interessado(a):
Laercio Cipola.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
1.506, de 4 de junho de 2004, nos termos da NOTA N.º 869/2011, do
Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU nº
134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam
a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos
termos da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 115 - Ref.: Processo nº 08802.012141/2011-11. Interessado(a):
Orlando dos Santos Neves.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
781, de 3 de junho de 2003, nos termos da NOTA N.º 870/2011, do
Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU nº
134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam
a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos
termos da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 116 - Ref.: Processo nº 08802.010674/2011-50. Interessado(a):
Ivan Rodrigues de Souza.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
781, de 20 de fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 932/2011,
do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU
n.º 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito
passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a),
para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa,
nos termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

Nº 117 - Ref.: Processo nº 08802.011772/2011-12. Interessado(a):
José Marques da Silva Filho.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
2.640, de 22 de dezembro de 2003, nos termos da NOTA n.º
933/2011, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria
MJ-AGU n.º 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e
direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao in-
teressado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

Nº 118 - Ref.: Processo nº 08802.010677/2011-93. Interessado(a):
Inaldo Miguel da Costa.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
2.592, de 22 de dezembro de 2003, nos termos da NOTA n.º
934/2011, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria
MJ-AGU n.º 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e
direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao in-
teressado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

Nº 119 - Ref.: Processo nº 08802.011004/2011-51. Interessado(a):
José Urbano Correia do Amaral.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
2.604, de 22 de dezembro de 2003, nos termos da NOTA N.º
935/2011, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria
MJ-AGU n.º 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e
direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao in-
teressado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

Nº 120 - Ref.: Processo nº 08802.010130/2011-98. Interessado(a):
Gilberto Luiz de Lima.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
1.508, de 4 de junho de 2004, nos termos da NOTA N.º 936/2011, do
Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º
134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam
a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos
termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

Nº 121 - Ref.: Processo nº 08802.011568/2011-93. Interessado(a):
Gilson Matias de Souza.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
2.487, de 17 de dezembro de 2003, nos termos da NOTA N.º
937/2011, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria
MJ-AGU n.º 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e
direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao in-
teressado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

Nº 122 - Ref.: Processo nº 08802.010671/2011-16. Interessado(a):
Ivan Durval Nogueira.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
17, de 8 de janeiro de 2004, nos termos da NOTA N.º 938/2011, do
Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º
134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam
a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos
termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

N° 123 - Ref.: Processo nº 08802.010490/2011-90. Interessado(a):
Hamilton Oliveira de Souza.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
1.753, de 3 de dezembro de 2002, nos termos da NOTA N.º
939/2011, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria
MJ-AGU n.º 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e
direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao in-
teressado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

Nº 124 - Ref.: Processo nº 08802.010683/2011-41. Interessado(a):
Ivam Henriques Lessa.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
2.109, de 29 de julho de 2004, nos termos da NOTA N.º 940/2011, do
Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º
134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam
a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos
termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

Nº 125 - Ref.: Processo nº 08802.010748/2011-58. Interessado(a):
José Vidal da Silva.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
2.059, de 3 de dezembro de 2003, nos termos da NOTA N.º
941/2011, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria
MJ-AGU n.º 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e
direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao in-
teressado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 2734, de 05 de dezembro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 06 de dezembro de 2011, Seção 1,
página 31, referente ao requerimento de anistia n.º 2006.01.55481,
formulado por Antonio Setembrino Correa dos Santos, onde se lê
"012.992.692-22", leia-se: "071.460.860-20".

Na Portaria nº 2700, de 01 de dezembro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 02 de dezembro de 2011, Seção 1,
página 29, referente ao requerimento de anistia n.º 2004.01.41723,
formulado por Julio Shoiti Yokote, onde se lê "209.707.289-34", leia-
se: "209.070.289-34".

Na Portaria nº 2812, de 21 de dezembro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2011, Seção 1,
página 59, referente ao requerimento de anistia n.º 2002.01.11542,
formulado por Erivaldo de França, onde se lê: "2002.01.11452", leia-
se: "2004.01.11542".

Na Portaria nº 3335, de 15 de outubro de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de outubro de 2010, Seção 1, página
34, referente ao requerimento de anistia n.º 2004.01.46214, onde se
lê: "180.320.248-32", leia-se: "950.906.908-63".

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.709, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08457.007678/2010-47-DPF/NIG/RJ, declara revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa USIMECA - INDÚSTRIA ME-
CÂNICA S.A, CNPJ nº 08.972.254/0001-83, para atuar no RIO DE
JANEIRO.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 87, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2011/4489/DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DECLARAR revista a autorização
de funcionamento de serviço orgânico de segurança privada na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASSO-
CIACAO ALPHAVILLE RESIDENCIAL 11, CNPJ nº
59.053.751/0001-19, para atuar em SÃO PAULO, com Certificado de
Segurança nº 2366/11 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 113, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/4561 / DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa SECURITY AMAZON SERVIÇO
DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., CNPJ nº 09.211.205/0001-90,
sediada no PARÁ, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

36 (trinta e seis) Revólver(es) calibre 38,
648 (seiscentos e quarenta e oito) Cartuchos de Munição

calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 123, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2011/4868/DE-
LESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: DECLARAR revista a autorização
de funcionamento de serviço orgânico de segurança privada na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LIVRARIA
CULTURA S/A, CNPJ nº 62.410.352/0004-15, para atuar em PER-
NAMBUCO.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 207, DE 18 DE JANEIRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/4580/DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº
00.116.506/0003-22, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Ar-
mada, Segurança Pessoal, para atuar em MINAS GERAIS, com o(s)
seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 2334/11 (CNPJ nº 00.116.506/0003-22); e nº
2335/11 (CNPJ nº 00.116.506/0004-03) e nº 2336/11 (CNPJ nº
00.116.506/0022-95) e nº 2337/11 (CNPJ nº 00.116.506/0023-76).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER
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